
   CÂMARA DOS DEPUTADOS 

  Gabinete do Deputado JUNIO AMARAL - PL/MG 

 
 

CPI – MOVIMENTO DOS TRABALHADORES SEM TERRA (MST) 

 

REQUERIMENTO Nº  , de 2023 
(Do Sr. Junio Amaral) 

Requer a convocação da Sra. Marília 

Campos, Prefeita de Contagem – MG, 

para esclarecer fatos envolvendo visitas 

escolares em acampamentos do 

Movimento dos Trabalhadores Sem 

Terra (MST). 

Senhor Presidente, 

Requeiro a V. Exa., conforme o art. 58, § 3º, da Constituição da 

República, combinado com o art. 36 do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados, que seja convocada a Senhora Marília Campos, Prefeita de 

Contagem – MG, para prestar esclarecimentos sobre  visitas de alunos da rede 

pública municipal de ensino em acampamentos do Movimento dos 

Trabalhadores Sem Terra (MST). 

JUSTIFICAÇÃO 

No mês de agosto de 2023, a sociedade de Contagem, em 

Minas Gerais, se surpreendeu ao tomar conhecimento de uma visita de alunos 

de uma escola pública da Fundação de Ensino de Contagem (Funec) a 

acampamento do Movimento dos Trabalhadores Sem Terra (MST). 

Conforme os relatos de uma mãe de estudante da Funec 

Inconfidentes, diversos ônibus foram fretados pela Prefeitura de Contagem 

para levar estudantes do ensino médio ao Assentamento Pastorinhas, 

localizado na cidade de Brumadinho. *C
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Segundo consta em formulário de autorização de participação, 

enviado pela Funec aos pais dos alunos, “a atividade será realizada no 

ASSENTAMENTO PASTORINHAS, no município de Brumadinho/MG, através 

de excursão pedagógica interdisciplinar. No local, haverá palestra proferida 

pela coordenadora do assentamento. Haverá também caminhada pelo entorno 

para a observação e reconhecimento da história e realidade do assentamento”. 

Dentre os itens constantes como temas a serem tratados na 

visita, estão os seguintes: “o movimento dos sem terra, MST” e “a história e a 

trajetória do assentamento Pastorinhas”. 

Quanto ao transporte e almoço, consta no formulário 

mencionado que ambos estariam sendo custeados com verba da Prefeitura de 

Contagem destinada ao projeto “Além dos muros da Escola”. 

Surpreende ainda mais que o ônibus que levava os alunos, a 

partir de determinado trajeto, ao se aproximar do acampamento do MST, foi 

escoltado por dois veículos, registro esse divulgado publicamente1. 

Acerca disso, menciona-se ainda que a presente Comissão 

Parlamentar de Inquérito tem demonstrado o perigo e diversas infrações 

cometidas por integrantes do Movimento dos Trabalhadores Sem Terra (MST), 

incluindo seus líderes cujo histórico apresenta antecedentes criminais, razão 

pela qual se percebe não ser viável, saudável ou pedagogicamente positivo 

para o aprendizado de estudantes a realização de visitas em ambientes como 

os acampamentos do MST. 

Dessa forma, diante do exposto, solicito o apoio aos nobres 

colegas para aprovarmos o presente Requerimento com a finalidade de que a 

Prefeita de Contagem esclareça as razões pelas quais financiou a visita de 

alunos da rede pública municipal de ensino para o Assentamento Pastorinhas 

do MST através do projeto municipal “Além dos muros da Escola”. 

Sala da Comissão, em 31 de agosto de 2023. 

                                                             
1 Disponível em: https://revistaoeste.com/brasil/prefeitura-contagem-visitas-alunos-
acampamentos-mst/ Acesso em 31 ago. 2023. *C
D2
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